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O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, bom dia! Eu acho 1 

que nós temos quórum, né? Os colegas estão presentes. Eu não conheço 2 

ainda os colegas que estão sentados ali na ponta. Vocês poderiam se 3 
apresentar? 4 
 5 
 6 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 7 

Ambiente) ï Alô. Bom dia a todos! Meu nome é Daniel Smolentzov, eu sou 8 
procurador do Estado de São Paulo, chefe da Consultoria Jurídica da 9 
Secretaria do Meio Ambiente. 10 
 11 
 12 

A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Bom dia 13 
a todos! Meu nome é Elce Ribeiro, eu sou da Secretaria de Meio Ambiente do 14 
Estado de Minas Gerais, trabalho atualmente na assessoria do gabinete 15 

adjunto. 16 
 17 
 18 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Presidente, quero só 19 
destacar que nós estamos com 3 representantes estaduais. 20 
 21 

 22 
A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï É porque a gente está 23 

sem a lista... Essa tua lista aqui. É que vocês atualizaram agora. Eu tô tentando 24 
entender. A gente tem uma lista que está vindo, é do DConama, Departamento 25 
de Apoio ao Conama, só que eu queria entender quais são os titulares e quais 26 

são os suplentes. Vocês sabem e cabeça? 27 
 28 

 29 

A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï O titular 30 

era Doutor Lissandro por Minas Gerais. Eu estou substituindo. 31 
 32 

 33 
A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Ok. Não, a gente só está 34 
fazendo essa ressalva por conta do voto. Vocês participam normalmente, 35 

falam, mas na hora do voto, como ele está presente ele é quem vota. E na 36 
outra vaga? 37 

 38 
 39 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 40 
Ambiente) ï No caso de São Paulo eu sou o titular. 41 
 42 

 43 
A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Tá. E quem mais que 44 

estava aqui? Não. Então, vocês estão em 3 mesmo. Isso. 45 
 46 
 47 
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O SR. VINÍCIUS VITOI (DConama/MMA)  ï A gente ligou para primeira vaga 48 

dos Estados e a gente não tinha a confirmação do Daniel. A gente só tinha 49 

confirmação da Tatiana. 50 
 51 
 52 
A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Não, mas, então, está 53 
certo, agora eu verifiquei aqui, Daniel é titular na vaga dos Estados e Lissandro 54 

titular na vaga dos Estados. Então, tudo certo. 55 
 56 
 57 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 58 
 59 

 60 
A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Isso Tatiana, é da 61 
mesma maneira. Bem-vinda e participa, mas o voto, ele estando presente é 62 

dele. 63 
 64 
 65 

A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Na 66 
verdade eu estou substituindo o Doutor Lissandro. 67 
 68 

 69 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 70 

 71 
 72 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï É titular. 73 

Doutor Lissandro ele vai ser substituído agora por mim. 74 
 75 

 76 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Ok. Agora eu entendi 77 

aqui. O Estado já tinha mandado. Ok. Tudo certo, então? 78 
 79 

 80 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 81 
 82 

 83 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (SEMA/MT) ï (Intervenção fora 84 

do microfone. Inaudível). Então, eu era a titular no grupo assessor. 85 
 86 
 87 
O SR. RODRIGO JUSTUS DE BRITO (Setor Florestal) ï (Intervenção fora do 88 
microfone. Inaudível). 89 

 90 
 91 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Ok. Ok. 92 
 93 
 94 
A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Entendi. Também não 95 
sei, eu acredito que sem problema, porque você que estava lá. Tá. A pessoa 96 
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da estenotipia pediu para eu fazer, lembrar de novo para cada um se identificar 97 

ao falar no microfone, por causa da degravação. Fábio, bem-vindo! Tudo bom? 98 

 99 
 100 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, Conjur 101 
MMA. Só para fazer a listagem, a checagem da lista de presença. Então, pela 102 
primeira vaga do... Pelo MMA eu estou presente. A Doutora Betina pela Casa 103 

Civil está presente. O Doutor Daniel pelos Estados. Então, os colegas, Tatiana 104 
e a Luciano, apesar de participarem dos debates o voto dos Estados é 105 
conjunto. Né? A Doutora Elce. O Doutor Fábio pelo Anamma. O Doutor 106 
Leonardo Borges pela CNI. O Doutor Rodrigo Justos pelo Setor Florestal. E o 107 
Doutor Bruno pela FBCN. Tudo bem? Somente uma ausência hoje, pelo menos 108 

até agora, o Doutor Boisbaudran, na verdade, duas e Anamma Nacional, 109 
Anamma Sudeste também não está presente, não é isso? está chegando, né? 110 
Prezados, a nossa pauta, o primeiro momento é o momento da aprovação da 111 

nossa última reunião, não sei se os colegas já tiveram oportunidade de fazer a 112 
leitura prévia e se tem alguma observação a fazer, havendo, que façam agora. 113 
Algum ponto de observação em relação à ata anterior? Não, né? Então, está 114 

aprovado por unanimidade. Na Ordem do Dia nós temos apenas uma 115 
Resolução, que é a Resolução que define os padrões de marcação de animais 116 
da fauna silvestre nativa em razão do uso e manejo em cativeiro ex-situ. Todos 117 

os colegas já tiveram acesso prévio ao seu texto, foi encaminhado quando da 118 
convocação da nossa reunião. para fazer a apresentação da Resolução, fazer 119 

aquelas... A nossa costumeira apresentação inicial, eu convido o Doutor 120 
Roberto para fazer esses comentários iniciais e depois a gente passa aos 121 
debates. 122 

 123 
 124 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Bom dia a todos! O meu 125 

nome é Roberto Cabral, eu sou coordenador de operações de fiscalização do 126 

Ibama. A proposta de Resolução é uma proposta de marcação, visando após a 127 
LC 140 e considerando a necessidade de uma padronização nacional em 128 

relação à marcação dos animais silvestres. Essa necessidade de padronização 129 
nacional ela não interfere basicamente com a posição dos Estados, que 130 
também estão presentes, e participaram das reuniões, e o objetivo dela é que a 131 

marcação adotada no Estado possa ser, quando o animal for transferido, possa 132 
ser aceita num outro Estado, e assim por diante, para evitar que num Estado 133 

adote um tipo de marcação que o outro Estado não necessariamente vai 134 
aceitar, e com isso quando alguém se deslocar de um Estado para o outro da 135 
Federação ter, por exemplo, o problema de não poder levar os animais ou se 136 
levar, esses animais não serem necessariamente, totalmente aceito no Estado. 137 
Pode passar, por favor. Pode passar. Pode ir passando só para gente ir rápido 138 

aqui. Mais, mais. Tá, até aqui. Esse daqui é um sistema de marcação que a 139 
gente já tem uma padronização nacional, que é na criação amadorista de 140 

passeriformes, esse sistema começou com a anilha aberta em 1972, depois 141 
passou para anilha fechada, sendo controlada pelas federações e clubes. 142 
Então, não tinha uma padronização específica e aí depois, em 2001 o 143 
Ministério Público e o próprio Ibama, aquela época, principalmente devido a 144 
uma recomendação do Ministério Público, fez com que o Ibama retomasse o 145 
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controle do sistema de marcação, ficando com marcação de anilhas de 146 

alumínio. Pode passar. Como que é esse sistema de marcação... Pode ir. 147 

Como que é esse sistema de marcação de anilha, que é uma das coisas? A 148 
gente está tratando basicamente de anilha, aqui anilha para pássaros, estamos 149 
tratando de lacre para peles de jacarés e estamos tratando de microchip para 150 
répteis e mamíferos, basicamente. A anilha, como que ela funciona? Quando o 151 
passarinho tem até, ou arara, ou papagaio tem até o 8º dia de vida, mais ou 152 

menos, você consegue inserir anilha no animal, porque o alox que é esse dedo 153 
daqui, na parte de trás, ele é flexível e consegue voltar. No animal adulto isso 154 
não acontece, para você fazer isso com o animal adulto você teria que quebrar 155 
o dedo do animal adulto, né? Como se fosse o nosso polegar aqui. Então, a 156 
princípio a anilha acaba sendo um mecanismo eficiente de marcação, porque 157 

você só vai conseguir marcar aquele animal que nasceu em cativeiro e com 158 
isso a gente tem a segurança, a princípio, né? Tirando eventuais falsificações 159 
ou adulterações da anilha, a gente tem a segurança que aquele animal nasceu 160 

em cativeiro, e foi ali marcado, e com isso diferencia os animais do tráfico dos 161 
animais que estão nascendo em criadouros legalizados. Pode passar. 162 
Infelizmente uma das coisas que acontece é as pessoas tentarem adulterar, 163 

falsificar, e tudo, e acaba ocasionando isso na pata dos pássaros. Pode passar. 164 
Ou, então, perdendo totalmente todos os dedos. Pode passar. Falsificação de 165 
anilha. Pode passar. Então, falsificação, na parte de fora uma anilha falsificada, 166 

na parte de dentro anilha original, autêntica. Pode passar. E o quê que 167 
acontece? As anilha elas têm diâmetros específicos de acordo com a espécie 168 

dos animais. Então, se eu pego um tiziu que é um passarinho pequenininho, 169 
vai ser diferente a anilha dele, o diâmetro de um sabiá, que é um passarinho 170 
maior, para que essa anilha possa entrar na pata do animal e não possa ser 171 

retirada ou não possa ser colocada na pata do adulto. para criação amadorista 172 
nós temos já um padrão que é adotado por todos os Estados da Federação, na 173 

hora que teve a LC 140 teve a repassagem, isso já estava padronizado e foi 174 

adotado por todo mundo, todo mundo está adotando esse padrão de anilha 175 

para criação amadorista. Então, ali o diâmetro interno, 2 milímetros, até 4 176 
milímetros, de acordo com cada espécie. Só que o quê que acontece? Criador 177 

comercial, que são os que vendem arara, papagaio, tucano, inclusive alguns 178 
pássaros não têm padrão nenhum, o zoológico não tem padrão nenhum, 179 
mantenedor não tem padrão nenhum, criador científico não tem padrão 180 

nenhum, criador conservacionista não tem. Todas as outras categorias que 181 
lidam com animais silvestres no Brasil, tirando o criador amadorista, não tem 182 

padrão nenhuma. Pode passar. Tendo padrão o que a gente consegue fazer? 183 
Pegar, por exemplo, um trinca-ferro, utilizar um paquímetro, a anilha deveria ter 184 
3.5 milímetros e aqui usando paquímetro ela está com 3, quase 4, está vendo? 185 
1, 2, 3, 4. Então, ela está com quase 4, só que ela está com 3,95 milímetros, 186 
que é quando esse tracinho daqui se iguala. Ela tinha que ter 3.5 milímetros. 187 

Esse 0,45 milímetros foi o suficiente para anilhar o animal adulto. Só que a 188 
gente consegue perceber isso, porque eu tenho um padrão e consigo ver que a 189 

anilha, então, estava fora desse padrão e consegui identificar que esse animal 190 
foi capturado na natureza e estava sendo esquentado, lavado pelo tráfico de 191 
animal silvestres como se ele fosse regular, é como se num carro tivesse uma 192 
placa falsa, uma placa fria e cabritado o chassis do carro, por exemplo, a gente 193 
consegue identificar porque tem um padrão. Pode passar. Pode passar. Pode 194 
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passar. A gente evoluiu já, agora, para uma anilha de aço, que a anilha de 195 

alumínio estava sendo fraudada. Então, uma anilha de aço que tem marca 196 

dô§gua, essa marca d'água permite que, quando a gente tem dúvida se a anilha 197 
é autêntica ou não, a fábrica é obrigada a bater 4 fotos dessa anilha e deixar 198 
num dispositivo digital. Então, quando a gente tem alguma dúvida a gente pega 199 
essas fotos para fábrica e além da análise que a gente tem de dimensões das 200 
anilhas, a gente, com essa foto e como a marca dô água é aleatória, é muito 201 

mais dif²cil algu®m colocar a marca dó§gua exatamente no mesmo padr«o 202 
numa anilha que foi falsificada. Então, a gente também consegue isso em 203 
razão de padrão. Pode passar. E tendo esse padrão... Isso daqui é uma 204 
relação de passeriformes fictícios, né? para não apresentar dado de ninguém 205 
aqui, mas na relação de passeriformes a gente tem a espécie do animal, a 206 

gente tem o nome divulgar e a gente tem o código da anilha. Então... Pode 207 
passar. Eu consigo nisso daqui, no sistema, fazer uma busca por pessoa, CPF, 208 
uma busca por anilha. Então, encontrando uma ave a gente consegue buscar a 209 

anilha e ver exatamente essa ave. Mas hoje a gente só consegue isso para 210 
passeriformes amadoristas. Criador comercial, se alguém perder uma arara, 211 
tiver uma arara ali, eu vou pegar, vou olhar a anilha e não tem como buscar, 212 

saber de quem era esse animal, se ele tem origem legal, o quê que aconteceu, 213 
porque não tem padrão nenhum e não tem inserção no sistema que a gente 214 
possa buscar. Pode passar. Então, eu posso pedir, hoje, no criador amadorista, 215 

eu pego uma anilha, coloco o código dela. Pode passar. E eu consigo ver todo 216 
o histórico dessa anilha, desde o momento que ela foi feita até por quem que 217 

ela passou, todas as pessoas que passaram a gente tem esse controle do que 218 
acontece e isso dificulta bastante o tráfico de animal silvestres com esses 219 
animais. Pode passar. Então, a ideia da Resolução Conama, a gente já tem 220 

esse sistema de marcação padronizado para passeriformes, a criação 221 
amadorista, que é aquela que não visa o lucro, mas para criação comercial a 222 

gente não tem, para zoológicos a gente não tem, para todas as outras 223 

categorias de animais silvestres que são mantidos a gente não tem. Então, a 224 

proposta da Resolução foi uma discussão para estabelecer os parâmetros 225 
mínimos, tanto de critério de marcação como padrão de marcação, para que os 226 

Estados possam, a partir desse parâmetro mínimo adotar esse parâmetro e os 227 
animais possam ser tanto transitados de um Estado para o outro sem 228 
problemas, a gente está visualizando no futuro caso isso não aconteça, 229 

abandono de animais, por exemplo, porque eu vou viajar de um Estado para o 230 
outro, não vou poder levar, às vezes, ou, então, decisões judiciais que vão ficar 231 

entrando para me permitir levar o animal mesmo que o meu sistema de 232 
marcação esteja divergente daquele sistema que o Estado de destino que eu 233 
estou indo adote. E, além disso, você tem um padrão de marcação igual eu 234 
mostrei aqui, a gente dificulta o tráfico, porque tem um diâmetro específico para 235 
cada espécie que vai ser adotado e permite com que os órgãos de fiscalização, 236 

caso esse diâmetro seja adulterado, caso a anilha seja adulterada, etc., a gente 237 
consiga verificar que essa pessoa está de alguma forma envolvida com o 238 

tráfico, a captura de animais na natureza. É basicamente assim, a proposta da 239 
Resolução, basicamente isso, estou a disposição para tirar dúvidas caso 240 
alguém as tenha. Muito obrigado. 241 
 242 
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O SR. RODRIGO JUSTUS DE BRITO (Setor Florestal) ï Bom dia senhores 243 

Conselheiros! Cabral, bom-dia! Até estava conversando com o colega aqui, é o 244 

seguinte, uma dúvida. Nós entendemos que realmente tudo isso aqui precisa 245 
ser normatizado, é como... Você falou o negócio do carro, é como se cada 246 
Estado tivesse uma numeração que não casasse com a outra, eu vendo um 247 
animal para o outro Estado e como é que eu dou entrada, dou saída? Como é 248 
que eu faço isso? Então, do ponto de vista instrumental, toda essa 249 

regulamentação aqui ela deve ser feita. A questão que é a minha dúvida é a 250 
seguinte, para os demais casos a regulamentação para esse animal que não é 251 
de comércio ela é feita por Portaria ou por Instrução Normativa? 252 
 253 
 254 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï No Ibama anteriormente, a 255 
IN, a IN de passeriformes era uma instrução normativa de passeriformes 256 
amadoristas e ela regulamenta isso. Ela antes era Portaria e depois virou uma 257 

Instrução Normativa e regulamenta isso. Na parte dos criadores comerciais, 258 
zoológico, conservacionista, mantenedor, todas as outras categorias têm uma 259 
IN do Ibama, que a IN 07/2015, só que ela não entra nesse detalhamento, ela 260 

não regulamenta a questão de padronização de marcação. Isso ficou omisso e 261 
aí a gente tem essa situação hoje, que não existe, isso muito bem falou, é 262 
como se eu tivesse placas diferentes e chassis diferentes... 263 

 264 
 265 

O SR. RODRIGO JUSTUS DE BRITO (Setor Florestal) ï Placas iguais em 266 
vários Estados, inclusive. Agora outro ponto da questão é o seguinte, por que, 267 
então, vocês escolheram fazer isso agora para esse caso através de 268 

Resolução e não do modo como foi feito para os outros, Instrução Normativa, 269 
Portaria? Porque a gente vê que é uma regulação de procedimento 270 

administrativo, certo? E porque deve ser feita, a questão de fraude e tudo né? 271 

São questões que até no decorrer do tempo... Até vocês colocaram a questão 272 

da tecnologia. E outra coisa que é um ponto aqui de dúvida, talvez entre outros 273 
conselheiros também, é a questão desse cadastro unificado, certo? Que é uma 274 

ideia de fazer uma integração, que está aqui, até você coloca um prazo, e nós 275 
aqui já, anteriormente dentro dessa Câmara mesmo, já colocamos um limite do 276 
que seria, até que ponto o Conama poderia criar uma integração de cadastro, e 277 

tudo mais, e que na época foi transformado até aquele pedaço em 278 
recomendação. Então, teria uma parte que talvez, que ela extrapola a própria 279 

competência regulamentar do Conama, de dizer que os Estados têm um prazo 280 
de 90 dias para fazer tal coisa. Certo? Que seria Decreto ou recomendação e 281 
que acho que lá no... Eu não lembro qual foi a Resolução, que houve uma 282 
pequena divisão, ou seja, o texto ele foi aprovado e daí foi feita uma 283 
recomendação para que o Ministério fizesse a normatização, eu acho que era 284 

até sobre uma base de dados, inclusive. Então, essas duas questões. Você 285 
acha que necessariamente tem que ser por Resolução? E a questão dessa 286 

integração de cadastro, que coloca lá: os órgãos integrantes do Sisnama, que, 287 
na verdade, vai pegar Estado e União só, né? Porque o município ele não tem 288 
na Lei 140 essa atribuição de regular criação, né? Que é dos Estados. 289 
 290 
 291 
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O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Tá, na primeira questão. Por 292 

motivos históricos ou administrativos acabou se priorizando a criação 293 

amadorista, que hoje tem em torno de 300 mil criadores registrados no Brasil. 294 
Né? E se considerava que a criação comercial e tudo não teria tanto problema, 295 
só que atualmente a gente tem visto, com algumas ações de fiscalização, esse 296 
problema de marcação, tanto para questão de combate ao tráfico de animais 297 
silvestres, quanto para questão da própria pessoa, da segurança da própria 298 

pessoa de ter um animal devidamente registrado e ela ter a tranquilidade 299 
jurídica de que aquele animal está perfeitamente com anilha autêntica, etc. 300 
Esse é um ponto. Na questão da plataforma, em 2004 a gente instituiu o 301 
SisPass, que é uma plataforma que controla essa parte que eu mostrei aqui, de 302 
anilhas, etc., e ela tem sido, o SisPass é uma plataforma que tem sido usada 303 

por todos os 27 Estados, todo mundo já utiliza esse sistema, porque ele foi 304 
entregue pronto, e tudo, e os Estados utilizam, e alguns estão customizando 305 
em algumas situações, do que preferem em cada Estado. A outra plataforma 306 

que nós temos é o SisFauna, ele já está desenvolvido. Com a LC 140 teve o 307 
acordo de cooperação técnica entre o Ibama, e os Estados, e todos os Estados 308 
estão usando o SisFauna, menos São Paulo, que está usando o GEFAU, e que 309 

está integrando, a gente está em processo de integração de um sistema com o 310 
outro. Então, essa proposta da plataforma, na verdade agora a gente está mais 311 
tranquilo com ela, porque não é uma coisa que a gente vai ter que desenvolver, 312 

na verdade é uma situação de dar o arcabouço jurídico, normativo, para uma 313 
situação prática que já está acontecendo na integração dessas plataformas e 314 

no uso dessas plataformas de um Estado para o outro. A questão de ter 315 
passado Portaria para Instrução Normativa foi o que aconteceu no SisPass, 316 
como a gente ainda precisava discutir toda a questão de como fazer isso, e 317 

com a LC 140, no momento que a gente pensou com a LC 140 precisava a 318 
discussão nos Estados, e a nossa proposta de vir isso para o Conama, porque 319 

senão a gente teria que criar um outro fórum ambiental para discutir uma coisa 320 

que o Conama já se proporia, que é justamente congregar os Estados, 321 

municípios, Sociedade Civil, para ter essa discussão, e ter essa padronização. 322 
Por isso foi a ideia de trazer para o Conama, para não criar um outro fórum de 323 

discussão ambiental, que senão a gente, inevitavelmente é o caminho que a 324 
gente teria que fazer, porque precisaria de uma padronização nacional. Por 325 
isso na questão do Conama. 326 

 327 
 328 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezado. 329 
 330 
 331 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 332 
Ambiente) ï Daniel, São Paulo. Desculpa, eu só estou me adaptando a 333 

sistemática da reunião também. Quando eu estava vindo aqui, então, para 334 
reunião, a área técnica lá da Secretaria do Meio Ambiente me procurou e 335 

justamente a grande preocupação deles é em relação a essa integração do 336 
sistema, que como o senhor ressaltou nós temos um sistema próprio em São 337 
Paulo. Então, eu já quero adiantar que eu sou absolutamente favorável à 338 
padronização, isso é bom, traz até um paralelo à questão do RG, de ser 339 
estadual, isso causa muito problema na área penal. Então, tudo que for 340 



8 

 

padronizado para o País é muito melhor essa troca de informações, inclusive. 341 

Mas, gostaria, então, que ficasse registrado aí a nossa preocupação em 342 

relação à integração do sistema e que isso só se viabilizasse com a integral 343 
conversa aí entre os sistemas, para que o Estado de São Paulo não fique 344 
prejudicado. Nós temos muito... O nosso volume lá é muito grande, São Paulo 345 
tem... Os números de São Paulo são sempre números expressivos. Então, 346 
qualquer mudança nesse sentido para nós ela é uma mudança delicada. Mas, 347 

se houver tranquilidade aí, da parte de informática, de integração dos sistemas, 348 
para nós não há nenhum problema nessa padronização proposta. Pelo 349 
contrário, somos bem favoráveis. Obrigado. 350 
 351 
 352 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael Conjur MMA. Daniel, 353 
você tem uma ideia, nesse contato com a área técnica eles indicaram um prazo 354 
que seria necessário, deram alguma diretriz em relação a isso ou não? Foi só... 355 

 356 
 357 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 358 

Ambiente) ï Não. Prazo não. Prazo não falaram, de quanto tempo seria... 359 
 360 
 361 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Uma expectativa não tem, 362 
né? 363 

 364 
 365 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 366 

Ambiente) ï Não. A única preocupação dele é realmente essa, é que os 367 
sistemas conversem para que São Paulo não tenha que partir do zero para 368 

fazer um novo sistema, uma nova alimentação, etc., que eles consigam 369 

transportar os dados todos e que isso se mantenha. Eu vi até a questão da 370 

anilha. Nós temos uma Resolução lá da Secretaria do Meio Ambiente que 371 
disciplinou esse sistema, o GEFAU lá, o nosso GEFAU e lá tem o modelo de 372 

anilha que é coincidente com o modelo de vocês, eu acho que até... 373 
 374 
 375 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Foi proposital. Roberto 376 
Cabral, Ibama. Nós estamos já conversando com a área, até com o SMA, né? 377 

E a proposta da anilha é exatamente isso, a gente tinha uma proposta anterior, 378 
mudou para já ficar na proposta do que vocês estavam pedindo, para já 379 
padronizar e a área de TI, de Tecnologia da Informação lá do GEFAU já está 380 
conversando com a área de TI do Ibama para promover essa integração. Eu 381 
não tenho aqui o prazo que se consegue fazer isso, porque acaba sendo as 382 

duas áreas técnicas que estão resolvendo e muitas vezes TI acaba dando 383 
algum probleminha, alguma coisa e se estende. Então, não tem condição de 384 

falar aqui o prazo, porque é outra diretoria, é outra área, mas estão se 385 
conversando, o pessoal da TI de São Paulo com a TI do Ibama. 386 
 387 
 388 



9 

 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 389 

Ambiente) ï Daniel de São Paulo novamente. Posso só fazer uma observação 390 

em relação ao que o colega falou sobre a Resolução do Conama? Eu acho 391 
muito pertinente que essa normativa seja mesmo por uma Resolução do 392 
Conama, porque até, então, o assunto foi regulamentado por Instrução 393 
Normativa do Ibama, porque era o Ibama quem exercia esse papel. Então, o 394 
instrumento legal é direcionado a própria autarquia. Agora, sendo os Estados, 395 

tendo os Estados atribuição para essas atividades, há muito questionamento se 396 
os Estados seriam obrigados a seguir Instruções Normativas do Ibama, porque 397 
aí é um instrumento direcionado para autarquia, etc. Agora em relação à 398 
Resolução Conama não se questiona mais, já houve até um questionamento, 399 
mas isso está superado, sendo o órgão regulador do sistema como um todo, do 400 

Sisnama e os Estados participando desse sistema, os Estados se submetem a 401 
Normativa do Conama. Então, eu achei muito apropriado mesmo, que o 402 
assunto venha para esse tipo de instrumento aqui, normativo. Obrigado. 403 

 404 
 405 
O SR. LUCIANO TINOCO MARCHESINI (Governo do Estado do 406 

Paraná/IAP) ï A primeira parte da minha fala... Luciano do Paraná. A primeira 407 
parte da minha fala era exatamente essa questão da aplicabilidade das 408 
instruções normativas para o Ibama, ou para o ICMBio, ou mesmo do 409 

Ministério, para ser alcançada no Estado e a sua eficácia dentro o Estado. A 410 
segunda questão é que ficou uma dúvida minha em relação... Você falou da 411 

anilha, essa anilha ela é exclusiva daquele animal, eu não posso usar em outro 412 
animal. Quer dizer, o animal morreu, aquela anilha ela é eliminada e baixado 413 
no sistema? 414 

 415 
 416 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, Ibama. É 417 

exatamente isso. A anilha, o criadouro pede a anilha, ele recebe a anilha, essa 418 

anilha é encaminhada para ele e a partir do momento que ele declara o 419 
nascimento da ave aquela anilha fica caracterizada com aquela ave. Depois se 420 

a ave morrer ele tem que declarar o óbito da ave e aquela anilha é inutilizada. 421 
A ideia disso é que se realmente tenha uma numeração única para cada 422 
animal. 423 

 424 
 425 

A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (SEMA/MT) ï Tatiana de Mato 426 
Grosso. Concordo também com o Daniel, porque lá em Mato Grosso a gente 427 
utiliza o SisPass, e a gente sempre tem esse questionamento, utilizar Instrução 428 
Normativa do Ibama, e aí a gente está começando já a fazer as nossas 429 
próprias instruções normativas para outras questões. E, de repente, se deixar 430 

isso no âmbito do Estado, cada Estado pode normatizar de uma forma 431 
diferente. Então, é melhor que seja mesmo por Resolução, para ter um padrão 432 

único para que todos Estados adotem esse padrão dessas anilhas. 433 
 434 
 435 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 436 
 437 
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 438 

O SR. RODRIGO JUSTUS DE BRITO (Setor Florestal) ï É, eu não faço 439 

oposição que se faça a Resolução. Agora se a gente pegar, por exemplo, o art. 440 
18, por isso que eu disse que em outras Resoluções a gente, na verdade, a 441 
gente de nenhuma forma refutou, rejeitou o conteúdo do texto, mas a gente 442 
pegou certas partes do texto, (...) que o art. 18 diz que a plataforma nacional de 443 
compartilhamento, integração e dados terá previsão de instituição em até 180 444 

dias. Então, veja que aqui, na verdade, é uma regulação de ato administrativo 445 
de Governo na implementação desse processo. Então, eu penso que talvez a 446 
gente devesse sacar esse dispositivo aqui, e sugerir que ele seja encaminhado 447 
através de Resolução, para que haja uma regulamentação aqui, de direito, seja 448 
Ibama, Ministério, e tal, que faça essa plataforma. Nós não podemos dizer, até 449 

porque atrás aqui cita o Sisnama, que vai haver um acordo de como fazer isso. 450 
Então, o modus operandi de como realizar isso, nada a opor, a questão é se a 451 
Resolução do Conama pode fixar um prazo para que o Governo pratique atos 452 

de gestão específicos, como é o caso aqui. Então, eu sugeriria que esse fosse 453 
recomendado ao Plenário e que essa... Esse dispositivo ele fosse 454 
encaminhado através de recomendação ao Governo, para que ele torne 455 

efetivo, inclusive o teor da Resolução. 456 
 457 
 458 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados... 459 
 460 

 461 
O SR. LUCIANO TINOCO MARCHESINI (Governo do Estado do 462 
Paraná/IAP) ï... Rafael, só nessa questão, porque ali não diz quem vai fazer a 463 

plataforma. 464 
 465 

 466 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï A minha sugestão é que a 467 

gente faça o debate dos artigos em específico quando a gente for fazer o 468 
debate da Resolução como um todo. Nesse ponto... Em 30 segundos. Em 469 

princípio ele até coloca a sua sugestão, Justos, que ele traz o art. 18, na 470 
verdade, quase que como uma recomendação, que ele fala: terá previsão de 471 
instituição. Então, a natureza jurídica dele, embora esteja no âmbito da norma, 472 

ele é mais um caráter de recomendação do que imposição. Os colegas tem 473 
mais alguma ponderação em relação a Resolução como um todo, para gente 474 

passar artigo a artigo? 475 
 476 
 477 
O SR. RODRIGO JUSTUS DE BRITO (Setor Florestal) ï Roberto, explica o 478 
negócio do transponder pra... Porque chip é uma coisa e... Chip, eu coloco um 479 

chip no meu cachorro, vou lá passo o aparelho. O chip não transmite 480 
informação, nada de localização, georreferenciamento, igual é no mato lá, 481 

chamam de dá uma onça, isso é um transponder. Mas aqui vai colocar 482 
transponder em todas essas aves aí, mesmo que ela vai ficar dentro de um 483 
criatório ela vai precisar... Qual que é a ideia aqui, nesse negócio de 484 
transponder? Foi a única coisa que eu não entendi aqui, da análise do texto. 485 
 486 
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 487 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï É que o termo técnico, a 488 

gente consultando a pessoa, acaba sendo transponder mesmo que não tenha 489 
uma vinculação com o GPS. Não é a coleira que é vinculado ao GPS não. É 490 
um chipezinho, só que quando você tem o chip, o nano chip e o microchip, de 491 
acordo com o tamanho do dispositivo, o que engloba, o conjunto que engloba 492 
todos esses 3 dispositivos é chamado de transponder, qualquer um deles o 493 

termo técnico é um transponder, que é basicamente falando, na linguagem 494 
usual, coloquial que a gente coloca, é o chip que vai ser implantado no animal, 495 
e que para você ler alguma coisa tem que pegar o leitor, e aí escanea o animal, 496 
e vai vir o número desse transponder, né? Que pode ser num passarinho 497 
menor, num réptil menor um nano chip e um microchip. O nano chip tem sido 498 

usado para aquelas tartaruguinhas pequenininhas, por exemplo, já um réptil 499 
maior, uma coisa, uma jiboia, um microchip dá tranquilo, que acaba sendo mais 500 
ou menos do tamanho de um grão de arroz e se insere na cavidade do animal, 501 

abdominal do animal. Então, é basicamente isso, nenhum deles tem vinculação 502 
com GPS, você conseguir seguir via satélite não. É para você um sistema de 503 
marcação local, para você poder escanear e verificar o número ali, daquele 504 

animal. E que também é produzido, tem uma numeração ISO relacionada a 505 
isso. Então, cada um tem a sua numeração própria e cada fábrica tem a sua 506 
numeração. Então, na hora que se compra cada animal teria a sua numeração 507 

única. É essa a ideia. 508 
 509 

 510 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, Conjur MMA. 511 
Roberto, você vai ficar aqui durante todo o dia do debate ou...? 512 

 513 
 514 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Vou tentar, a menos que me 515 

chame. O objetivo é esse. 516 

 517 
 518 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 519 
 520 
 521 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Eu acho que a gente pode 522 
ter algumas outras dúvidas técnicas assim e seria importante a sua presença. 523 

está joia? O colega Boisbaudran acabou de chegar. Então, temos mais um 524 
colega no quórum. Prezados, eu acho que gente já pode iniciar o debate em 525 
relação ao texto. Não é? Vamos lá para o art. 1º. Eu vou deixar de fazer a 526 
leitura texto a texto, mas eu acho que a gente ir colocando e fazendo 527 
questionamento específico a cada artigo. Em relação ao art. 1º, essa parte do 528 

preâmbulo e da ementa, alguém tem algum comentário? Eu não vi nenhum 529 
óbice. Vamos lá, art. 1º, algum colega identificou algum ponto que pode ser 530 

problemático? 531 
 532 
 533 
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O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. Eu 534 

achei a frase um pouco esquisita, não se costuma começar o art. 1º com verbo, 535 

definir a marcação, quer dizer, é isso? 536 
 537 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, Conjur, MMA. Eu 538 
entendi a preocupação Bruno. O que você acha, a gente poderia sugerir uma 539 
proposta? Esta Resolução define a marcação de animais... 540 

 541 
 542 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï está uma oração ali 543 
sem sujeito. está esquisito. 544 
 545 

 546 
A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Adriana, DConama. 547 
Bruno pode ser das suas maneiras. É que normalmente nas Resoluções 548 

Conama a gente não usa assim, é porque aí resolve, né? Você teria que ler 549 
assim, o resolve e definir. Mas, a gente pode mudar, porque não é o padrão 550 
habitual daqui fazer assim. Então, seria... 551 

 552 
 553 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Pode até passar a 554 

ser, mas é só... 555 
 556 

 557 
A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Não. Nunca foi. Então, é 558 
isso que te estranhou. 559 

 560 
 561 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Pode ser, mas a 562 

gente não usa. Então, se quiser a gente passa a usar sempre assim. Agora 563 

ficar usando as duas fica meio esquisito para quem consulta. 564 
 565 

 566 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 567 
 568 

 569 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Mas nas outras 570 

também o Conama resolve. Aí, está art. 1º. Esta Resolução tem... 571 
 572 
 573 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 574 
 575 

 576 
O SR. RODRIGO JUSTUS DE BRITO (Setor Florestal) ï Esta Resolução 577 

define. para mim dá na mesma. 578 
 579 
 580 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 581 
 582 
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 583 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, Conjur 584 

MMA. Eu não vejo problema em deixar desse jeito não. Se os colegas... 585 
 586 
 587 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Então, para mim está 588 
bom. 589 

 590 
 591 
O SR. RODRIGO JUSTUS DE BRITO (Setor Florestal) ï Eu digo que dá na 592 
mesma. Eu sou solidário, se você propor você sabe que você vai ter no mínimo 593 
2 votos na sua votação. 594 

 595 
 596 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, seguindo, então, 597 

para o art. 2º. Em relação ao caput alguém tem alguma sugestão? 598 
 599 
 600 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Não. 601 
 602 
 603 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Em relação ao § Único 604 
alguém tem alguma sugestão? 605 

 606 
 607 
O SR. RODRIGO JUSTUS DE BRITO (Setor Florestal) ï Já coloca o artigo 608 

inteiro quando... Com parágrafo e tudo, porque você vê, a gente vai entrar no 3 609 
aí, esses artigos são... 610 

 611 

 612 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 613 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Eu aqui no 2º, essa questão aí dos demais 614 

órgãos do Sisnama, será que não fica muito aberto?  615 
 616 
 617 

O SR. JOÃO CARLOS DE PETRIBÚ DE CARLI FILHO (CNA) ï João Carlos, 618 
CNA. Esse foi um pedido do pessoal da Polícia Militar de São Paulo. 619 

 620 
 621 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 622 
Ambiente) ï Certo. Então, mas os senhores não acham que isso fica muito 623 
aberto? 624 

 625 
 626 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 627 
 628 
 629 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 630 
Ambiente) ï De onde. A origem. 631 
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 632 

 633 

O SR. NÃO IDENTIFICADO ï Ah, você é pai disso também? 634 
 635 
 636 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 637 
 638 

 639 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 640 
Ambiente) ï Eu só fiquei nessa dúvida, para não haver depois, algum tipo de 641 
questionamento na elaboração da norma, vai falar, ah não, tinha que consultar 642 
mais tal, mais tal, e aí começar a burocratizar muito, e para conseguir fazer a 643 

normativa, depois leva um ano até ouvir todo mundo, etc. 644 
 645 
 646 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, Conjur 647 
MMA. Eu entendi Daniel, a preocupação, eu acho que em relação aos órgãos 648 
do Sisnama, eu acho que ainda tem um conjunto limitado, agora, quando você 649 

consulta academia e Sociedade Civil, aí é que taria muito abrangente. 650 
 651 
 652 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 653 
Ambiente) ï Como aqui está mais, assim, genérico, né? Por exemplo, se eu 654 

consultasse uma universidade e um representante da Sociedade Civil, 655 
atenderia, porque não fala todas, fala a academia e a Sociedade Civil. 656 
 657 

 658 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, eu... Rafael, 659 

Conjur MMA. Eu entendo a preocupação, mas eu acabo achando que isso é 660 

um pouco até do mérito, a quem vai consultar, por exemplo, os órgãos 661 

técnicos, as câmaras técnicas já se manifestaram entendendo que seria 662 
interessante, foi o consenso chegado entre eles, que seria interessando que 663 

fosse realmente um debate amplo. Aí eu acho que... Eu acho que... Agora 664 
assim... Almir, mas teve alguma proposta em relação a esse parágrafo único? 665 
Eu tive uma preocupação específica, qual seria o ponto? No caput ele fala: a 666 

tecnologia autorizada no sistema de marcação poderá ser alterada mediante 667 
constatação da inviabilidade do manejo do animal, fraude ou aprimoramento. 668 

Quando vai para o § Único ele não trata mais dessa possibilidade de alteração, 669 
ele fala: adoção de dispositivos de marcação será definida... Eu tinha feito aqui, 670 
numa análise prévia, uma ideia de colocar no § Único também que, na verdade 671 
o que vai acontecer não é a adoção de dispositivos de marcação. É, alteração 672 
de dispositivos de marcação anti-adulteração e anti-falsificação, que seria 673 

seguir a ideia do que está tratado no caput. Não sei se vocês... Se eu fui claro 674 
o suficiente. Seria substituir adoção de dispositivos de marcação por alteração 675 

de dispositivos de marcação. É porque o caput... 676 
 677 
 678 
O SR. RODRIGO JUSTUS DE BRITO (Setor Florestal) ï ï Não, pode 679 
terminar. 680 
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 681 

 682 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï É porque o caput ele fala em 683 
relação à tecnologia que poderá ser alterada e aí ele vem... Como é que pode 684 
ser feita essa alteração? Foi o que eu tinha entendido da norma, o caput diz 685 
que a tecnologia pode ser alterada para aprimoramento, contra fraude e outras 686 
questões e o parágrafo, na minha interpretação, ele explicaria como é que essa 687 

alteração poderia ser feita. Eu não sei se realmente é esse o interesse da... Se 688 
os colegas tiverem alguma ideia sobre a interpretação desse parágrafo 689 
também. 690 
 691 
 692 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 693 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Agora eu é que fiquei confuso. Sistema de 694 
marcação é uma coisa, anti-adulteração e anti-falsificação é outra? São 695 

sistemas diferentes, é isso? 696 
 697 
 698 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, Ibama. O 699 
sistema de marcação ele tem que ter um sistema anti-falsificação e anti-700 
adulteração, por exemplo... 701 

 702 
 703 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 704 
Ambiente) ï Acoplado? Sistemas acoplados? 705 
 706 

 707 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Acoplado. Acoplado. Por 708 

exemplo, uma anilha de alumínio normal ela permite adulteração, porque ia ser 709 

aberta como é aberta uma aliança. Então, um sistema anti-adulteração que a 710 

gente colocou em determinadas anilhas, é um dispositivo que na hora que você 711 
abre ela se rompe. Então, fica característico que ela foi aberta. E anti-712 

falsificação era aquela parte da marca d'água que eu falei que a fábrica bate 713 
fotos. Então, dificulta que alguém reproduza uma anilha, exatamente naquele 714 
mesmo padrão das fotos que foram batidas. Então, o sistema é anilha, e o anti-715 

adulteração, anti-falsificação, adulteração é para evitar que essa anilha seja de 716 
alguma forma alterada, e anti-falsificação para se buscar evitar que ela seja 717 

reproduzida. 718 
 719 
 720 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elcy, 721 
Minas Gerais. Pelo que eu estou entendendo, então, o que está sendo 722 

proposto no art. 2º seria a adoção de outras tecnologias de anti-adulteração e 723 
anti-falsificação, que não as previstas nessa norma. É isso? 724 

 725 
 726 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï É basicamente o seguinte, a 727 
gente colocou na norma as tecnologias que nós temos atualmente, hoje, só 728 
que isso é uma corrida, na verdade, armamentista, no sentido de a gente, 729 
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define determinadas tecnologias, quem que burlar essa tecnologia busca 730 

meios, mecanismos de burlar essa tecnologia e aí se a gente conseguir uma 731 

tecnologia melhor para evitar essa fraude ela deveria ser adotada. E deveria 732 
ser adotada como? De comum acordo com todos os órgãos ambientais, 733 
estaduais que estão participando, né? Seriam reuniões em que se mostraria, 734 
olha a tecnologia que a gente está usando se tornou ultrapassada, está sendo 735 
burlada, está sedo adulterada. A gente precisa adotar uma nova. Quais são as 736 

opções que a gente tem e a partir dessas opções quais poderiam ser adotadas. 737 
 738 
 739 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, Conjur MMA. 740 
Roberto só para ficar claro se a minha dúvida tem razão de ser. Você acha que 741 

teria prejuízo da gente trocar, sob o ponto de vista do mérito até. Realmente o 742 
§ Único tratava dessa alteração, como é que essa alteração ia ser feita. É isso? 743 
 744 

 745 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï É. 746 
 747 

 748 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Então, a substituição da 749 
palavra adoção de dispositivos por alteração de dispositivos, ele reflete, na 750 

verdade... 751 
 752 

 753 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Reflete o instituto do 754 
parágrafo. Exatamente. 755 

 756 
 757 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, eu queria 758 

submeter à votação essa minha proposta. Os colegas querem discutir mais, 759 

acham que é desnecessário? 760 
 761 

 762 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 763 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Eu tenho mais uma... Então, mais uma 764 

sugestão, de no caput nós incluirmos os sistemas de anti-adulteração e anti-765 
falsificação. A tecnologia utilizada dos sistemas de marcação, anti-adulteração 766 

e anti-falsificação, listada nessa norma, né? Porque a norma está tratando dos 767 
3 sistemas, como ele falou, que são coisas independentes, poderá ser alterada 768 
mediante tal. Aí sim, concordo com o senhor em relação ao § Único, que aí ele 769 
vai tratar da alteração. 770 
 771 

 772 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, Conjur MMA. A gente 773 

está só colocando aqui na tela para que todos possam ver e ficar bem claro. 774 
 775 
 776 
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O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 777 

Ambiente) ï Daniel de São Paulo. A tecnologia utilizada no sistema de 778 

marcação anti-adulteração e anti-falsificação, vírgula, listada nesta norma... 779 
 780 
 781 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 782 
 783 

 784 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 785 
Ambiente) ï Não. É a tecnologia, né? 786 
 787 
 788 

A SRª. NÃO IDENTIFICADA ï Ah tá. É tecnologia aqui. 789 
 790 
 791 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 792 
Ambiente) ï está certo. Listada nesta norma, poderá ser alterada, tal, 793 
mediante a constatação tal, de aprimoramento, de forma que garanta... Tá. É 794 

isso aí. Aí agora o parágrafo, né? 795 
 796 
 797 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï  Enquanto a gente 798 
discute esse artigo eu queria destacar que chegou aqui a Karine, não é isso? 799 

Karina veio do GDF, da área de fauna e veio também para poder ajudar a 800 
esclarecer alguma dúvida em relação a isso. Obrigada pela presença. 801 
 802 

 803 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï  Não 804 

poderia colocar, garantam a segurança do dispositivo? Porque aí está 805 

repetindo de novo, anti-adulteração e anti-falsificação. 806 

 807 
 808 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Fica melhor... 809 
 810 
 811 

A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï  para 812 
redação ficar mais limpa. 813 

 814 
 815 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Garantam a segurança dos 816 
sistemas mencionados? 817 
 818 

 819 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 820 

 821 
 822 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Dos 823 
dispositivos. 824 
 825 
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 826 

O SR. RODRIGO JUSTUS DE BRITO (Setor Florestal) ï Rodrigo, Setor 827 

Florestal. Na verdade o que eu via como um problema na frase, é que quando 828 
eu digo que uma tecnologia ela poderá ser alterada, eu tenho que dizer por 829 
quem. Aí está dizendo porque, quando, né? Quando era constatação da 830 
inviabilidade do manejo d animal. Sim. Tá. Quer dizer que daí o Estado pode, 831 
sem consultar ninguém e sem fazer nenhuma ajuste e nem houver a alteração 832 

da Resolução, na verdade nós estamos colocando aí uma autorização... Me 833 
corrija Cabral, se eu não tiver entendido direito. Nós estamos dizendo que, se 834 
um Estado que utiliza essa tecnologia achar que para uma determinada 835 
espécie há inviabilidade do manejo do animal, ele pode daí utilizar outra. Tá. 836 
Mas nós não estamos dizendo quem pode e como que isso é, caso ocorra, de 837 

que forma que isso se formaliza. Certo? Você não acha que está um tanto 838 
aberto isso do jeito que tá? 839 
 840 

 841 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, Conjur MM. Antes do 842 
Roberto esclarecer. Eu acho que o parágrafo ele trata justamente disso. E a 843 

minha sugestão de colocar como alteração era justamente para ficar claro que, 844 
em cima eu falei que a alteração é possível para fins de segurança, de 845 
melhoramento e embaixo eu falo como e com quem que vai fazer isso. Então, 846 

essa é a... Eu acho que fica esclarecido. 847 
 848 

 849 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Exatamente isso. 850 
 851 

 852 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Só um minutinho, é 853 

que é um aspecto e a gente estava vendo aqui, que se for aceito pode mudar 854 

até o rumo da discussão. É que a gente está vendo que o parágrafo é artigo e 855 

o artigo é parágrafo. 856 
 857 

 858 
A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Adriana, DConama. Tem 859 
uma inversão do que é a regra genérica que tem que está no artigo e o que 860 

exceção dessa regra que tem que está no parágrafo. Então, é isso que está 861 
causando estranhamento. Talvez um vire o outro e vamos ver no quê que dá. 862 

Danilo, você podia tentar inverter. É exatamente a inversão, o que é texto vira... 863 
O que é parágrafo vira artigo, o artigo vira parágrafo. Não é isso? 864 
 865 
 866 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 867 

 868 
 869 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Por isso que quando a 870 
gente lê... Isso empaca. 871 
 872 
 873 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 874 
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 875 

 876 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Claro. Então, vamos ler o 877 
art. 2º, talvez vale a pena ler alto. A alteração dos dispositivos de marcação, 878 
anti-adulteração, anti-falsificação, será definido pelo órgão ambiental federal 879 
competente, de comum acordo com os órgãos estaduais, ambientais 880 
competentes, mediante consulta a Sociedade Civil, academia e demais órgãos 881 

do Sisnama. § Único. A tecnologia utilizada no Sistema de marcação anti-882 
adulteração e anti-falsificação listada nessa norma... Não. Não está dando 883 
ainda. Poderá ser alterada mediante a constatação de inviabilidade do manejo 884 
do animal, fraude ou aprimoramento no sistema de marcação, de forma que 885 
garantam a segurança dos dispositivos. Talvez essa tecnologia não precisa 886 

está explicando tudo. Né? Tecnologia utilizada no sistema de marcação, anti-887 
adulteração, anti-falsificação, porque isso já está em cima. Então, a tecnologia 888 
citada, mencionada, tratada no caput, poderá ser alterada... E por aí vai. 889 

 890 
 891 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elcy, 892 

Minas Gerais. Eu iria sugerir alteração de que trata o caput poderá ocorrer nos 893 
casos... 894 
 895 

 896 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï A alteração de que trata o 897 

caput... Rafael, Conjur MMA. A alteração de que trata o caput poderá ocorrer 898 
mediante a constatação... 899 
 900 

 901 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 902 

 903 

 904 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Pode ser. Quando 905 
constatada... 906 

 907 
 908 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 909 

 910 
 911 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. Ou 912 
seja, nós estamos estabelecendo, mas dizendo que na medida que a 913 
tecnologia ou as circunstâncias mudem, o órgão federal, no caso é o Ibama, 914 
pode alterar a Resolução Conama, vamos dizer assim, mediante consulta, 915 
ampla, etc., e tal, e ai tem que ser ampla, porque se consultar uma entidade da 916 

Sociedade Civil, tem que ser ampla. Né? Não sei até se tem mais coisas ali 917 
para consultar, talvez os Estados. 918 

 919 
 920 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 921 
 922 
 923 
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O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Órgãos do Sisnama. 924 

Tem razão. Tem razão. É. Então, está lá. 925 

 926 
 927 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, vamos só fazer a 928 
leitura final. O art. 2º, então, a sugestão acho que conjunta, né? Cada deu uma 929 
contribuição. A alteração de dispositivos de marcação anti-adulteração e anti-930 

falsificação, será definida pelo órgão ambiental federal competente, de comum 931 
acordo com os órgãos estaduais ambientais competentes, mediante consulta a 932 
Sociedade Civil, a academia e aos demais órgãos do Sisnama. § Único. A 933 
alteração de que trata o caput poderá ocorrer quando constatada a 934 
inviabilidade do manejo do animal, fraudou ou aprimoramento nos sistemas de 935 

marcação, de forma que garantam a segurança dos dispositivos. 936 
 937 
 938 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. 939 
Rafael, quando você leu, no finalzinho do artigo você disse: e aos demais. 940 
Seria aos demais. Eu acho que tem que ter o óaosô ali. 941 

 942 
 943 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 944 

 945 
 946 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï É. Você corrigiu, 947 
mas... 948 
 949 

 950 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Então, 951 

acrescentando óaosô. Aos demais ·rg«os do Sisnama. Todos est«o de acordo? 952 

Então, está aprovado por unanimidade a redação em substitutivo, digamos 953 

assim. 954 
 955 

 956 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (SEMA/MT) ï Eu entendo que 957 
tem que tirar a palavra demais. Tem que... Aos órgãos do Sisnama, porque a 958 

Sociedade Civil e academia não é órgão do Sisnama. 959 
 960 

 961 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 962 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Precisa arrumar as vírgulas também, já que 963 
a gente já está para deixar o texto prontinho, alteração de dispositivos de 964 
marcação, vírgula... 965 

 966 
 967 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, Conjur MMA. Eu 968 
fiquei pensando, assim, pela leitura da redação, até original, que não tinha 969 
vírgula, eu fiquei pensando que os dispositivos de marcação eles são, anti-970 
adulteração e anti-falsificação. Então, não teria mesmo a vírgula. Eu não 971 
tenho... Roberto, é mais ou menos essa a ideia? 972 
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 973 

 974 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, Ibama. É só 975 
a questão, voltando o demais ali para falar também, porque estava os órgãos 976 
estaduais ambientais competentes, que s«o ·rg«os do Sisnama. O ódemaisô 977 
estava por causa disso. Eu entendo que deu essa dupla interpretação da 978 
questão ali. E aí os demais é por causa daquela situação, foi por causa 979 

daquela situação ali na questão. E a tua pergunta Rafael, da vírgula... 980 
 981 
 982 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Depois de marcação. 983 
 984 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Depois de marcação, o 985 
dispositivo de dispositivo de marcação, anti-adulteração. É um dispositivo de 986 
marcação que ele é anti-adulteração e anti-falsificação. É o dispositivo que tem 987 

essa característica. Acho que dá para ser mesmo entre vírgulas, como se fosse 988 
um aposto. 989 
 990 

 991 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Eu acho Roberto... Rafael, 992 
Conjur MMA. Eu acho que pela explicação fica claro que é sem vírgula, que o 993 

dispositivo é marcação anti-adulteração e anti-falsificação. 994 
 995 

 996 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Então, tá. 997 
 998 

 999 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, em relação aos 1000 

demais, eu acho que com a explicação do Roberto, eu acho que melhor 1001 

manter, então, o texto com essa express«o ódemaisô. Prezados, para ficar claro. 1002 

A alteração de dispositivos de marcação anti-adulteração e anti-falsificação, 1003 
será definida pelo órgão ambiental federal competente, de comum acordo com 1004 

os órgãos estaduais ambientais competentes, mediante consulta a Sociedade 1005 
Civil, a academia e aos demais órgãos do Sisnama. A alteração de que trata o 1006 
caput poderá ocorrer quando constada a inviabilidade do manejo do animal, 1007 

fraude ou aprimoramento no sistema de marcação, de forma que garantam a 1008 
segurança dos dispositivos. Todos estão de acordo? 1009 

 1010 
 1011 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. Quer 1012 
dizer que depois de marcação não vai ter vírgula? 1013 
 1014 

 1015 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Isso. 1016 

 1017 
 1018 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Eu acho que deveria 1019 
ter v²rgula, porque o óde forma que garanta a segurançaô se refere a todo 1020 
aquele conjunto. Então, sem a vírgula parece que é aprimoramento no sistema 1021 
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de marcação de forma. O de forma fica se referindo a marcação, ao sistema de 1022 

marcação. No entanto o óde formaô é com relação a todo aquele conjunto, 1023 

aquelas frases todas. Acho que deveria ter uma vírgula. 1024 
 1025 
 1026 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1027 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Não, eu tinha proposto a vírgula porque eu 1028 

tinha entendido que eram os 3 sistemas distintos, separados, mas como o 1029 
colega aqui do Ibama explicou, é um dispositivo que já acopla, o dispositivo é 1030 
de marcação que vem embutido o sistema anti-falsificação e anti-adulteração. 1031 
Então, de fato não tem a vírgula mesmo, porque nós estamos falando de um 1032 
único dispositivo, de uma coisa só. Exatamente. 1033 

 1034 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elcy, 1035 
Minas Gerais. Mas nesse caso você pode ter, por exemplo, a manutenção do 1036 

dispositivo de marcação, a anilha, mas alterando o seu mecanismo anti-1037 
adulteração, que hoje é uma marca d'água, amanhã pode ser outra forma. Foi 1038 
isso que eu entendi. Nesse caso faria sentido ter sim, a vírgula. 1039 

 1040 
 1041 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1042 

Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Então, mas nessa sua linha de raciocínio é 1043 
exatamente o que ele falou, se eu mudar, por exemplo, a marca d'água, o 1044 

dispositivo vai ser outro. É outro dispositivo. De marcação. 1045 
 1046 
 1047 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Olha, parece detalhe 1048 
bobo, de forma que garantam, plural, a segurança do dispositivo. Então, é da 1049 

forma que garanta, para ficar um só. Ou uma coisa ou outra. 1050 

 1051 

 1052 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1053 

 1054 
 1055 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Então, com a 1056 

proposta do Doutor Bruno, é só para colocar, em vez de garantam, garanta, 1057 
porque está falando da alteração. Todos estão de acordo? está aprovado. Art. 1058 

3º. Esse artigo ele traz as definições. Será que a gente consegue colocar todos 1059 
os incisos na tela de uma vez não, né? Ficou muito pequeno pessoal? Dá pra... 1060 
Prezados... 1061 
 1062 
 1063 

O SR. BOISBAUDRAN DE OLIVEIRA IMPERIANO (PROAM) ï Boisbaudran, 1064 
PROAM. Eu acho que esse art. 3º devia ser já art. 2º. Não? Porque vem com 1065 

definições, normalmente se utiliza as definições logo no 2º. 1066 
 1067 
 1068 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (Casa Civil) ï Betina, Casa Civil. Eu 1069 
concordo, vendo outras, realmente, elas vêm inclusive no primeiro, às vezes, 1070 
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muitas vezes. Então, não sei, aí nessa análise, de repente vindo pelo 2º, quer 1071 

dizer, o primeiro já é objetivo da... Que de repente o 2º para os fins, né? Desta 1072 

sugestão. 1073 
 1074 
 1075 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, Conjur MMA. 1076 
Prezados, eu não tinha percebido isso, mas eu acato, eu concordo com vocês. 1077 

Os colegas também estão de acordo? Então, vamos fazer a alteração. Então, o 1078 
art. 3º que tratava dos conceitos, agora ele passa a ser o art. 2º da minuta. Em 1079 
relação aos conceitos, algum colega tem algum ponto específico? Pelo que eu 1080 
tinha visto faltava só no Inciso XII colocar um I, ao final, depois 2 pontos, no 1081 
transponder. Em relação aos conceitos específicos os colegas têm algum ponto 1082 

de dúvida?  1083 
 1084 
 1085 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Isso. Presados. Então, nós 1086 
fizemos ajustes apenas de forma, em relação à alteração da colocação do 1087 
artigo, colocamos ponto e vírgula no Inciso XI e no Inciso VII. Essas são as 1088 

alterações até o momento. Até esse ponto todos estão de acordo, né? Só para 1089 
gente... está aprovado. Vamos olhar agora em relação ao mérito, se alguém 1090 
tem alguma dúvida, algum... 1091 

 1092 
 1093 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï É outra filigrana. Eu 1094 
pessoalmente não gosto. Bruno, FBCN. Eu pessoalmente não gosto em texto 1095 
normativo, de hora usar o verbo do presente, hora o verbo no futuro, porque 1096 

quando for utilizar o artigo aquilo já é presente, não é mais futuro. Então, no 1097 
artigo que passou a ser 3º, porque a gente vai passar direto, tem um verbo 1098 

ópoderáô que eu acho que é verbo pode, já que aqui nós estamos usando no 1099 

presente também, o art. 3º. Alteração pode. Não poderá. Pode. Pode hoje. Se 1100 

acontecer uma... No dia seguinte acontecer, tá, o dia seguinte é futuro, mas 1101 
pode, naquele momento que está se alterando, está se alterando porque pode. 1102 

Mas, não é essencial. 1103 
 1104 
 1105 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, Conjur MMA. Se os 1106 
colegas entenderem que é necessário eu também não vejo problema não. A 1107 

minha proposta é que ali ele fale ainda, quando constatada, ainda dá uma ideia 1108 
de futuro, que casaria mais com a ideia do poderá mesmo, nesse caso 1109 
concreto. 1110 
 1111 
 1112 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1113 
 1114 

 1115 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Colocaria diferente. 1116 
 1117 
 1118 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1119 
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 1120 

 1121 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Então, em relação 1122 
aos conceitos, nenhum colega tem mais nenhuma sugestão, ficaram só 1123 
aquelas sugestões formais, não é isso? Vamos passar, então, para o art. 4º. 1124 
 1125 
 1126 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Adriana, DConama. Aqui 1127 
eu fiquei com uma dúvida agora. Quando a gente leu o art. 4º, é que o 4º ele 1128 
vai dizer quem está abrangendo no escopo dessa norma, que são espécimes 1129 
da fauna silvestre mantidos em cativeiro. Será que a gente não consegue juntar 1130 
isso com o art. 1º, porque o 1º vai dizer que essa Resolução define a marcação 1131 

de animais. Mas, a quem se destina essa norma? A todos os animais mantidos 1132 
em cativeiro. Então, ele é um art. 4º que fala muito pouca coisa e que ele 1133 
poderia está junto com o art. 1º. 1134 

 1135 
 1136 
O SR. FÁBIO CAMARGO FERREIRA (Anamma Nacional) ï Fábio, Anamma. 1137 

Eu concordo e ainda acho que o 5º e o 6º eles ficariam no lugar dele, porque 1138 
fala da tecnologia e já fica de baixo do 3º que mudou, que fala da tecnologia 1139 
também de mudança. Se colocar o 4º lá em cima o 5º e o 6º já encaixa no 3º. 1140 

 1141 
 1142 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, Conjur 1143 
MMA. Na linha do sugerido pelos colegas, talvez esse artigo, até a gente possa 1144 
colocar lá no final onde ele fala a quem se aplica ou não. No § 3º do 19 tem... 1145 

Só adiantando, só para gente vê que tem alguma relação. Essa Resolução não 1146 
se aplica aos animais que já possuem marcação definitiva no plantel do 1147 

empreendimento, em data anterior a sua publicação. A gente poderia deixar 1148 

isso suspenso, esse atual art. 4º e depois a gente pensa onde seria melhor de 1149 

encaixar ele na Resolução. Pode ser? Ou já quer colocar... 1150 
 1151 

 1152 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1153 
Ambiente) ï Daniel, São Paulo. Eu gostei da ideia da Adriana, de colocar esse 1154 

artigo no primeiro, porque aí fica bem claro sobre o que nós estamos 1155 
regulamentando e a quem se dirige a Resolução. Eu achei muito boa a ideia. 1156 

 1157 
 1158 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Eu também concordo 1159 
com a Adriana que tem que ser colocado logo, porque não impede que lá no 1160 
final você traga, vamos chamar a exceção, que não é exceção, mas a exceção 1161 

no final. A exclusão. 1162 
 1163 

 1164 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, Conjur 1165 
MMA. De acordo. Então, vamos lá para o art. 1º, para ver como é que a gente 1166 
consegue adequar. 1167 
 1168 
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 1169 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Podia trazer o art. 4º 1170 

para o art. 1º e aí a gente vê a redação. Um junto com o outro. Exatamente. 1171 
 1172 
 1173 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (Casa Civil) ï Aí é uma dúvida, porque 1174 
assim, em condições ex-situ significa exatamente em cativeiro ou pode... 1175 

Porque pode ser, por exemplo, a guarda que não... Não sei se isso seria, se 1176 
vocês consideram cativeiro, quer dizer, é, mas, enfim, aí não sei se todas as... 1177 
Uma questão técnica mesmo aí. 1178 
 1179 
 1180 

A/O SR(ª). NÃO IDENTIFICADO(A) ï Roberto, eu acho que você podia 1181 
responder isso. 1182 
 1183 

 1184 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, Ibama. A 1185 
ideia, porque o sistema de marcação são para as espécies em cativeiro, que 1186 

são as espécies mantidas ex-situ. As espécies que são em vida livre, que são 1187 
marcadas, são basicamente marcadas para efeito de pesquisa e que aí é 1188 
regulamentado pelo Cemav e com o SisBio, acaba sendo uma outra 1189 

regulamentação que é marcar o animal, soltar, para depois ele ser 1190 
recapitulado, ver o quanto ele se deslocou, por exemplo, a área de vida, coisas 1191 

desse tipo e já obedece um outro regramento, que é um regramento mais de 1192 
pesquisa mesmo, pesquisa científica. 1193 
 1194 

 1195 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (Casa Civil) ï Posso só fazer uma 1196 

pergunta? Assim. Então, realmente ex-situ elas são em cativeiro, 1197 

independentemente da modalidade, porque pode ser zoológico, pode ser uma 1198 

guarda, pode ser tudo isso... Que não está vida livre? 1199 
 1200 

 1201 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Isso, é um conceito 1202 
biológico, é in situ quando está em vida livre e ex-situ quando está em cativeiro 1203 

e aí qualquer tipo de cativeiro. 1204 
 1205 

 1206 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (Casa Civil) ï está ok. Então, eu acho que 1207 
com isso a gente pode... Né? 1208 
 1209 
 1210 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1211 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Se quiser deixar mais claro o texto para os 1212 

leigos, minha sugestão seria, definir a marcação de animais da fauna silvestre 1213 
nativa mantidos em cativeiro, ex-situ, suas partes ou produtos. Com isso eu 1214 
acho que nós resolvemos o art. 1º e o 4º. 1215 
 1216 
 1217 
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O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, Conjur MMA. 1218 

Prezados, eu acho boa a sugestão. Eu ia sugerir para manter, inclusive a 1219 

express«o óem condi»es ex-situô. 1220 
 1221 
 1222 
O SR. NÃO IDENTIFICADO ï Sim. 1223 
 1224 

 1225 
A SRª. NÃO IDENTIFICADA ï Sim. 1226 
 1227 
 1228 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (Casa Civil) ï Ou, então, não sei. Betina, 1229 

Casa Civil. Ou, então, não sei também se é uma boa técnica, mas em 1230 
condições ex-situ, parênteses, cativeiro. Aí fica bem explicativo, né? 1231 
 1232 

 1233 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1234 
 1235 

 1236 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (Casa Civil) ï É que a gente não usa. Pois 1237 
é. 1238 

 1239 
 1240 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Vê se não fica bem 1241 
assim. Olha como tá. 1242 
 1243 

 1244 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1245 

 1246 

 1247 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Parece outra coisa né? 1248 
 1249 

 1250 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (Casa Civil) ï Parecem duas coisas 1251 
distintas. 1252 

 1253 
 1254 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Parece outra coisa. 1255 
 1256 
 1257 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (Casa Civil) ï É. 1258 
 1259 

 1260 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1261 

 1262 
 1263 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï A expressão ex-situ 1264 
aparece mais adiante? 1265 
 1266 
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 1267 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Aparece, várias vezes. 1268 

 1269 
 1270 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Então, eu acho que 1271 
pode botar entre parênteses, (...) os ex-situ, porque quando for mais adiante se 1272 
faz ex-situ e vai embora, porque já está explicado no começo... 1273 

 1274 
 1275 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (SEMA/MT) ï Não pode 1276 
colocar... Tatiana, Mato Grosso. Não pode colocar como definição ex-situ lá em 1277 
cima, no conceito, igual cativeiro? 1278 

 1279 
 1280 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, Conjur 1281 

MMA. E como é que a gente deixa... A gente deixa como estava o § 1º... O art. 1282 
1º como estava e lá nas definições a gente deixa isso claro. 1283 
 1284 

 1285 
A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï E o 4º vai sumir, porque 1286 
ele está ficando desnecessário. 1287 

 1288 
 1289 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Vai entrar nas definições. 1290 
 1291 
 1292 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Perfeito. 1293 
 1294 

 1295 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1296 

 1297 
 1298 

A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Como in situ eu acho que 1299 
não fala nunca nessa Resolução. Então, a gente só vai pegar a definição ex-1300 
situ que está neste Decreto. 1301 

 1302 
 1303 

O SR. RODRIGO (CNA) ï Rodrigo da CNA. A Lei de acesso ao patrimônio 1304 
genético, ele estabelece condições ex-situ, condições em que existem 1305 
ecossistema e habitat natural, no caso de espécimes domesticadas, ou 1306 
cultivadas, ou meios onde naturalmente se envolvido características próprias. 1307 
Esse é o conceito do in situ. E o ex-situ, o ex-situ na Lei aqui, a definição do ex-1308 

situ é, condições em que o patrimônio genético, no caso o animal, né? É 1309 
mantido fora do habitat natural. Certo? É como você falou, né Roberto? O ex-1310 

situ é aquele que não se encontra, que no ambiente natural você usaria até 1311 
transponder, outras coisas, para monitorar a perambulação do animal e aqui, 1312 
então, a condição é que é mantido fora do habitat natural. Então, ex-situ fora e 1313 
in situ no ambiente... (Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1314 
 1315 
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 1316 

O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. O jacaré papo 1317 

amarelo na Lagoa da Pampulha em Belo Horizonte, ele não está em cativeiro, 1318 
mas ele não está também no seu habitat natural. 1319 
 1320 
 1321 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1322 

 1323 
 1324 
O SR. NÃO IDENTIFICADO ï Então, a gente tem que ver exatamente o que 1325 
ele está falando aí, porque a gente está limitando (...) escopo da Lei de modo a 1326 
causar confusão. Na verdade se o objetivo é cativeiro, eu particularmente tiraria 1327 

ex-situ para não ter problema algum com a Lei 3123, acesso a patrimônio (...), 1328 
que são situações absolutamente diferentes. 1329 
 1330 

 1331 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1332 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Eu concordo. Por quê que nós não 1333 

deixamos... Tira a expressão que é uma expressão muito técnica, científica, 1334 
etc. e põe: definir a marcação de animais da fauna silvestre mantidos... 1335 
 1336 

 1337 
O SR. NÃO IDENTIFICADO ï Nativa. 1338 

 1339 
 1340 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1341 

Ambiente) ï Nativa. Desculpa. Mantidos em cativeiro suas partes ou produtos. 1342 
 1343 

 1344 

A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (SEMA/MT) ï Tatiana Fraga. 1345 

Só que, então, nós vamos ter que mexer na Resolução inteira, porque a 1346 
Resolução ao longo dela ela cita ex-situ em vários momentos. Então, nós 1347 

temos que pegar aqui a ideia do Leonardo e ver qual que é a intenção, é 1348 
cativeiro? Cativeiro é diferente de ex-situ? Qual que é a intenção e a gente 1349 
trabalhar isso aqui. 1350 

 1351 
 1352 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Só um minutinho. 1353 
Roberto. Bruno da FBCN. Considerando essa observação do Leonardo, sobre 1354 
o jacaré na Lagoa da Pampulha, nós estamos tratando de animais em cativeiro, 1355 
animais silvestre em cativeiro ou animais silvestre fora do seu habitat natural? 1356 
Em cativeiro só? O jacaré não entra? está ok. 1357 

 1358 
 1359 

((Intervenção fora do microfone. Inaudível).. Inaudível!). 1360 
 1361 
 1362 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, Conjur 1363 
MMA. Roberto, você quer esclarecer? 1364 
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 1365 

 1366 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Uma proposta, talvez, (...). 1367 
Eu acho que, ou se coloca para o escopo dessa Resolução, para efeito dessa 1368 
Resolução, ex-situ entende-se como cativeiro e semi-cativeiro, ou, então, 1369 
coloca ali, em vez de ex-situ cativeiro, ou semi-cativeiro, que tem essa 1370 
categoria quando, às vezes considera semi-cativeiro quando você tem um 1371 

cercado muito amplo, ou alguma coisa nesse sentido. Só que aí você teria 1372 
duas palavras, talvez para ficar só mais limpo usando (...), aí teria que colocar, 1373 
para efeito desta Resolução entende-se para não conflitar com a Lei de 1374 
patrimônio genético. 1375 
 1376 

 1377 
O SR. BOISBAUDRAN DE OLIVEIRA IMPERIANO (PROAM) ï Boisbaudran, 1378 
PROAM. Eu concordo com o Doutor Leonardo, retira-se, ex-situ, in situ, isso vai 1379 

dar uma confusão mais adiante, não é? Até porque tem uma norma específica 1380 
que trata do que é ex-situ e in sito. Então, já que esta normativa aqui é 1381 
especificamente para animais em cativeiro. Então, fica animais em cativeiros. 1382 

Não é? 1383 
 1384 
 1385 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, Conjur 1386 
MMA. Em cativeiro e semi-cativeiro, né? para deixar isso bem claro. Prezados, 1387 

eu sou favorável à sugestão. Eu acho que, então, a gente teria que alterar, 1388 
inclusive a ementa, né? Na ementa ela inclusive fala, em razão do uso e 1389 
manejo em cativeiro. 1390 

 1391 
 1392 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1393 

 1394 

 1395 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. Eu 1396 

sugiro a ementa ser revista no final, depois que nós terminarmos a norma. 1397 
Porque cada coisa que a gente mudar pode alterar a ementa. 1398 
 1399 

 1400 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1401 

 1402 
 1403 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Vamos deixar a 1404 
ementa para o final. 1405 
 1406 

 1407 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1408 

 1409 
 1410 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Vamos lá. Em termos 1411 
biológicos, quando se fala ex-situ se entende sempre em cativeiro, em termo 1412 
biológico, não seguindo o que está definido na Lei. Quando se coloca a 1413 
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questão do jacaré, se ele está fora da área de ocorrência a gente utilizaria a, 1414 

(...), mas concordo, isso acaba sendo termos muito técnicos, né? Pra... Numa 1415 

Resolução de forma geral. O semi-cativeiro é um conceito de quando você tem 1416 
uma grande área cercada e que o animal está no ambiente que seria natural, 1417 
mas ele está restrito aquela grande área cercada. Então, no final das contas eu 1418 
ainda consigo chegar ali, fazer o manejo do animal, ele não ter como fugir, 1419 
ganhar o meio ambiente de uma forma geral. E o cativeiro mesmo quando eu 1420 

tenho um recinto, uma jaula, está dentro de caixa, coisas desse sentido, 1421 
gaiolas, por aí. São os 2 conceitos aí que se usaria, cativeiro e semi-cativeiro, 1422 
tirando o ex-situ. 1423 
 1424 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, Conjur 1425 

MMA. O Bruno tinha sugerido que a gente mexesse na ementa somente ao 1426 
final, mas a gente até já tinha colocado ali uma sugestão. Eu vou deixar ela ali 1427 
e depois a gente faz uma revisão geral do texto. A gente só colocou... Retirou o 1428 

ex-situ e colocou manejo em cativeiro e semi-cativeiro. Prezados, diante desse 1429 
ponto específico vocês acham que seriam interessante, aqui a gente está tendo 1430 
o Roberto para explicar o que seria esse semi-cativeiro. Eu fico pensando que 1431 

o destinatário da norma e a Sociedade Civil, ela vai perguntar o que é esse 1432 
semi-cativeiro. 1433 
 1434 

 1435 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1436 

 1437 
 1438 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. Só não pode 1439 

falar alto que o Supremo vai adotar isso ai. Rafael, eu tô com um problema aqui 1440 
que é o seguinte com a Resolução, na verdade, enfim, cativeiro para mim, 1441 

etimologicamente é que está em clausura, preso, ponto. Se há uma definição 1442 

utilizada pelo Ibama ou uma diferenciação entre cativeiro e semi-cativeiro, isso 1443 

tem que está na norma. Mas se tem que está na norma isso é técnico. Se é 1444 
técnico a gente não pode fazer isso aqui. Então, na verdade eu, 1445 

particularmente, enfim, que sei português, cativeiro para mim é uma expressão 1446 
que, enfim, literalmente é suficiente. Mas se há essa diferença nós não 1447 
podemos mexer nisso aqui. 1448 

 1449 
 1450 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezado, Rafael, Conjur 1451 
MMA. Eu entendo a ponderação do Doutor Leonardo e acho, inclusive, 1452 
Roberto, que se a gente puder somente deixar em cativeiro, englobado como 1453 
um... Dentro dele estaria o semi-cativeiro, e várias formas de cativeiro, eu acho 1454 
que é suficiente, e a gente não entra na questão técnica, sem precisar definir o 1455 

que seria semi-cativeiro. 1456 
 1457 

 1458 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, Ibama. A 1459 
princípio sim, poderia ter uma dúvida mais para frente quando alguém cercou, 1460 
está mantendo os animais, muito grande, falar não, mas isso não é cativeiro 1461 
porque não está numa jaula, está em semi-cativeiro. Aí a gente... Aí a gente 1462 
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entraria na discussão de que semi-cativeiro é um tipo de cativeiro. Mas assim, 1463 

a princípio para não ter que voltar, atenderia, né? Deixando os dois ficaria mais 1464 

claro que foi um intuito do ex-situ, que o ex-situ pegaria qualquer uma das 1465 
situações. O termo ex-situ pega qualquer uma das situações. Mas é... 1466 
 1467 
 1468 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1469 

 1470 
 1471 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. Nós 1472 
não podemos, no glossário, dizer, especificar o que nós... para esse efeito da 1473 
norma? Cativeiro são áreas pequenas, grandes, etc. 1474 

 1475 
A SRª. ADRIANA  MANDARINO (DConama/MMA) ï Posso dar uma 1476 
sugestão? Adriana, DConama. Eu tenho de que a gente estava indo por uma 1477 

boa linha. Mantém só o cativeiro, se o Roberto entender daqui para Plenária 1478 
que precisa ter alguma outra coisa, aí o Ibama propõe como emenda de 1479 
Plenário e a gente vai tocando sem entrar naquela questão de que é o técnico, 1480 

etc. Estamos caminhando bem? 1481 
 1482 
 1483 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Desculpe, eu não se 1484 
se é técnico. Uma das competências da CTAJ é a redação normativa, a 1485 

redação técnica. Eu acho que ali houve uma omissão, não técnica, houve uma 1486 
omissão porque queria se dizer uma coisa e disse só outra. Então, até porque 1487 
o ex-situ talvez incluísse o semi-cativeiro ou cativeiro grande. Então, eu acho 1488 

que se nós glossário especificarmos o quê que deve se entender para o efeito 1489 
da norma como cativeiro... Então, o que também não impede de que alguém no 1490 

Plenário diga, a CTAJ extrapolou e essa emenda não é válida. O que vai valer 1491 

é a emenda igualzinha a proposta pelo Ibama. 1492 

 1493 
 1494 

O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. Bruno, eu 1495 
vou... É um dos raros momento em que eu vou me permitir discordar de você. 1496 
Tá? Mas por que isso? Na verdade, isso é norma de hermenêutica jurídica, ou 1497 

seja, eu tenho que me ater ao sentido literal da palavra. Caso a norma 1498 
estabeleça que a aquela palavra deve ser entendida de forma diferente para 1499 

Lei, aí ela vai especificar. E cativeiro é uma palavra que, enfim, significa 1500 
clausura. Ponto. Seja essa cláusulas pequena ou grande. E aí a minha grande 1501 
questão é, para mim, ou seja, enquanto intérprete de direito, isso aqui me 1502 
satisfaz. E o meu problema é técnico. Qual que é meu problema técnico? Eu só 1503 
soube que existe essa diferença de cativeiro e semi-cativeiro porque tem um 1504 

técnico aqui que me explicou isso. Tá? Então, eu não posso, enquanto juristas 1505 
em uma Câmara jurídica, definir algo que eu só fiquei sabendo porque o 1506 

técnico me disse. Então, eu acho que o cativeiro atende e se tecnicamente o 1507 
pessoa do Ibama entender necessário realmente afirmar, ou seja, não, tem que 1508 
ter uma diferença. Eu acho que isso pode perfeitamente ir para Plenária. Agora 1509 
mudar ou criar um conceito, ah cativeiro é independente da área ser X assado, 1510 
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20 hectares, 30 hectares. Eu particularmente acho um pouco interferência 1511 

demais em área técnica, mas enfim... 1512 

 1513 
 1514 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. 1515 
Leonardo, você não está nem discordando de mim porque eu concordo com 1516 
você. Talvez você esteja discordando com a tendência atual dos nossos 1517 

tribunais superiores. 1518 
 1519 
 1520 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, eu acho que a 1521 
gente chegou num consenso de que é melhor deixar como cativeiro e não 1522 

entrar nesse debate. Dentro desse conceito estão as várias formas de cativeiro. 1523 
Então, o art. 4º ficou definido que ele vai ser retirado, é isso? Nós vamos alterar 1524 
a ementa e o art. 1º para tirar em condições ex-situ e para deixar claro que é 1525 

em cativeiro. Isso. 1526 
 1527 
 1528 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1529 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Mantidos em cativeiro, né? Definir a 1530 
marcação de animais da fauna silvestre... Mantidos, né? 1531 

 1532 
 1533 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Então, o nosso 1534 
debate sobre o art. 4º nos levou a alteração da ementa e também do art. 1º, 1535 
que ficou assim: definir a marcação de animais da fauna silvestre nativa 1536 

mantidos em cativeiro, suas partes ou produtos. 1537 
 1538 

 1539 

A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 1540 

Minas Gerais. Já que nós retornamos para o art. 1º eu gostaria de sugerir que 1541 
nós... De verificar a possibilidade de juntar o § Único do art. 1º ao § Único do 1542 

art. 3º, que me parece que eles são, apesar de tratarem matérias diferentes, a 1543 
sistemática que ele propõem é a mesma, uma definição do que não está 1544 
previsto nessa norma, em conjunto com os órgãos ambientais federais, 1545 

estaduais, mediante consulta a Sociedade Civil, academia e demais órgãos do 1546 
Sisnama. A redação está muito parecida com o que também está previsto, 1547 

apesar do objeto tratado ser diferente. Então, talvez a gente pudesse conjugar 1548 
isso no § Único do art. 3º. 1549 
 1550 
 1551 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael, Conjur 1552 

MMA. Só antes vamos só aprovar o caput do art. 1º. Prezados, todos estão de 1553 
acordo, então, com as alterações propostas no caput do art. 1º, né? Aprovado 1554 

por unanimidade. A sugestão da colega é, pegar o § Único do art. 1º e tentar 1555 
levá-lo para o art. 3º. 1556 
 1557 
 1558 




